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Nota Técnica nº 02/2014 – COSAN/CGPAE/DIRAE/FNDE 

 

Brasília, 17 de março de 2014. 

 

Assunto: Aquisição de leite em pó para a alimentação escolar. 

 

Segundo o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em Pó 

anexo à Portaria nº 369, de 4 de setembro de 1997, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, entende-se por leite em pó o produto obtido por 

desidratação do leite de vaca integral, desnatado ou parcialmente desnatado e apto 

para a alimentação humana, mediante processos tecnologicamente adequados.  

Em sua composição, o leite em pó deverá conter somente as proteínas, açúcares, 

gorduras e outras substâncias minerais do leite e nas mesmas proporções relativas. São 

aceitos como aditivos unicamente: a lecitina, utilizada como emulsionante para a 

elaboração de leites instantâneos, e os antiumectantes silicatos de alumínio, cálcio, 

fosfato tricálcico, dióxido de silício, carbonato de cálcio e carbonato de magnésio, cuja 

adição é permitida apenas para o leite em pó utilizado em máquina de venda automática.  

O leite em pó é obtido por processo industrial (secagem) no qual a água é 

removida em condições controladas de temperatura, umidade e corrente de ar, obtendo-

se um produto estável, de baixa umidade e com mínimas alterações nutricionais.  

O processo de secagem prolonga a vida de prateleira do alimento, conferindo 

melhor conservação do produto, por meio da redução da atividade de água - o que inibe 

o crescimento microbiano e a atividade enzimática. Além disso, há redução de seu peso 

e volume, o que representa economia na embalagem, no transporte e no 

armazenamento.  

Deste modo, excetua-se da restrição disposta no Art. 17, inciso II, da Lei 11.947, 

de 16 de junho de 2009 e Art. 23 da Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, a 

aquisição do leite em pó, considerando: 

- que o leite em pó, atendendo a normativa vigente, não possui aditivos químicos 

como corantes, estabilizantes ou outras substâncias artificiais; 
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- que o leite em pó possui características nutricionais semelhantes ao leite UHT, 

com composição similar em macro e micronutrientes; 

- que em algumas unidades de alimentação e nutrição (UANs) escolares há 

precária estrutura físico-estrutural, higiênico-sanitária e operacional; 

- que o leite em pó apresenta menor risco de contaminação microbiológica 

devido à baixa atividade de água; 

- que o leite em pó facilita a logística de transporte, armazenamento e 

distribuição do produto, uma vez que não necessita de refrigeração e possui prazo de 

validade estendido. 

Neste sentido, destaca-se que para a utilização do leite em pó na alimentação 

escolar é necessário atentar-se às características da embalagem do produto, que deve 

estar íntegra e em boas condições. Ademais, o controle de qualidade da água a ser 

utilizada para a reconstituição do produto é fundamental, bem como sua correta 

dissolução, respeitando a adequada proporção de adição de água ao leite, seguindo as 

instruções do fabricante ou da área técnica responsável pela alimentação escolar na 

Entidade Executora. Caso necessário, as merendeiras/manipuladores de alimentos e 

funcionários envolvidos no preparo e distribuição da alimentação escolar deverão ser 

capacitados para a correta realização do procedimento. 

Por fim, alertamos que o composto lácteo, embora elaborado a partir de 

substâncias lácteas, difere do leite em pó em sua composição, pois permite a adição de 

outros ingredientes, como óleos vegetais e açúcar. Fique atento, composto lácteo não é 

leite em pó. 
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Apoio:  

 Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição do Escolar da Universidade Federal de 

São Paulo – CECANE UNIFESP 

Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição do Escolar da Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul – CECANE UFRGS 

Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição do Escolar da Universidade Federal de 

Goiás – CECANE UFG 


